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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 
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LEI N~ 2 029, de 20 de novembro de 196~. 

Abre crédito especial de Cr I 
1~0.000,00 para fins que menciona. 

o PRESIDENTE DA ASSH'JlBL:kIA. LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Esta40 
decreta e eu~romulgo ~os te~os do § 2Q do artigo 16 
da Constituiçao do Estado a seguinte ~ei: 

, Artigo l~ - Fica aberto no Teso,uro, do Estado, o 
credito especial no vnlor de Cr$ 1~0.000,00 (cento e 
t~inta mil cruzeiros), desti~do à ate.der as despesas 
decorrentes da pensão concedida pela ~illQ 1 796, ,de 
~ de dezembro de +962, a Rafael Florentino de Moraes e 
Antonia Benedita Ribeiro. 

Arti82 2~ - As despesas decorrentes da ~resent.­
lei, correrao a conta do excesso de arrecadaçao do co~ 
rente exe~clcio, que os indicas técnicos autorizam pr~ 
ver. 

Artigo 3~ - Esta lei entrará em vigor 'Da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

Asscmbl~ia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 20 
de novembro de 196~. 
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